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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 251, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023.

Designa membro, em substituição, para compor o Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Artístico e Turístico do Município de Franca – CONDEPHAT, e dá outras 
providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais;

R E S O L V E

Art. 1º  Fica DESIGNADO, em substituição, para compor o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Turístico do 
Município de Franca – CONDEPHAT, para o mandato de 2 (dois) anos, período de 9 de fevereiro de 2023 a 9 de fevereiro de 2025, 
o seguinte cidadão:

Representantes do Poder Executivo Municipal
Titular - Marco Antonio Franceschi, em substituição a Rafael Cavalini Baldin.

Art. 2º  O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 14 de setembro de 2023.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA
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RESOLUÇÃO Nº 033 DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

Acrescenta o § 3º no art. 2º da Resolução 11/2023.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Franca - CMDCAF, no uso das atribuições que lhe
confere Lei Municipal nº 4.564, de 05 de julho de 1995 faz saber:

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente –
ECA), sobretudo em seus artigos 90 a 97, e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que algumas Organizações da Sociedade Civil desenvolvem seus Programas/Projetos e Serviços em
espaços públicos;

RESOLVE:

Art. 1º- O Artigo 2º da Resolução 11/2023 passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

§ 1º

§2º

§3  As  Organizações  da  Sociedade  Civil  que  desenvolvem  projetos,  programas  e/ou  serviços  exclusivamente  em
espaços públicos ficam dispensadas de apresentarem os incisos III e IV deste artigo, com o dever de apresentarem
anualmente por ofício ao CMDCAF, sempre no primeiro semestre do ano, os espaços públicos, com endereço completo,
onde acontece o desenvolvimento de suas ações, sejam projetos, programas e/ou serviços.

Franca, 14 de setembro de 2023.  
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